
INDICAÇÃO Nº 
486

, DE 2010

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador   do Estado, que determine a  adoção das medidas necessárias, visando à redução, a níveis suportáveis, da alíquota do Imposto  de Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS-  incidente nas operações de serviço de telefonia.
JUSTIFICATIVA

                           A alíquota prevista para as operações com o serviço de telefonia atinge índices verdadeiramente exorbitantes, não se justificando que, para a prática de mera comunicação entre as partes, afora o pesado custo da manutenção dos serviços, o  Estado sobrecarregue ainda mais o sistema telefônico com tributação considerada  excessiva.



Com efeito, a alíquota de 25% para o serviço de telefonia, por sua exagerada exigência, não se ajusta às atividades exercidas pelo grande público que, por último, utiliza o telefone para complementar seu trabalho diário e não como um mero adorno. 



Por tais razões, os apelos que vimos recebendo, principalmente das comunidades interioranas, relativamente à elevada alíquota do ICMS nas operações com o serviço de telefones, parecem plenamente justificáveis, daí  esperamos contar com  a compreensão dos ilustres pares desta Casa de Leis, para aprovar a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Celino Cardoso
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